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Considerando que na regi~ su 
número de famílias que lá residem, contudo não há vi ta e 
ou até mesmo solucionar problemas corriqueiros inere 

e o o\Município é grande o 
tes da Saúde para orientar 

s os bairros; 

Considerando que a população daquela região estão se 
ressentindo a ausência desses profissionais; 

Considerando que deve a Secretaria Municipal de Saúde 
determinar que os Agentes visitem aqueles bairros, para orientar a população e prestar as 
assistências necessárias, prevenindo-se de doenças. 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, 
pelos meios regimentais, verifique a possibilidade de determinar que os Agentes de Saúde 
visitem e acompanhem os moradores da região sul da cidade. 

Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2020. 


